
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

 
Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 
 
Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, 

os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 
constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os 
efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das 
subordinadas. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 
 

LIVRO IV 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

 
TÍTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA 
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DA AÇÃO DE DEPÓSITO 

 
Art. 901.  Esta ação tem por fim exigir a restituição da coisa depositada. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 
 
Art. 902.  Na petição inicial instruída com a prova literal do depósito e a estimativa 

do valor da coisa, se não constar do contrato, o autor pedirá a citação do réu para, no prazo de 5 
(cinco) dias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

I - entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

II - contestar a ação. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 
§ 1º  No pedido poderá constar, ainda, a cominação da pena de prisão até 1 (um) ano, 

que o juiz decretará na forma do art. 904, parágrafo único. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 2º  O réu poderá alegar, além da nulidade ou falsidade do título e da extinção das 
obrigações, as defesas previstas na lei civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1/10/1973) 

 
Art. 903.  Se o réu contestar a ação, observar-se-á o procedimento ordinário. 
 
Art. 904.  Julgada procedente a ação, ordenará o juiz a expedição de mandado para a 

entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, da coisa ou do equivalente em dinheiro. 
Parágrafo único. Não sendo cumprido o mandado, o juiz decretará a prisão do 

depositário infiel. 
 
Art. 905.  Sem prejuízo do depósito ou da prisão do réu, é lícito ao autor promover a 

busca e apreensão da coisa. Se esta for encontrada ou entregue voluntariamente pelo réu, cessará 
a prisão e será devolvido o equivalente em dinheiro. 
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Art. 906.  Quando não receber a coisa ou o equivalente em dinheiro, poderá o autor 

prosseguir nos próprios autos para haver o que lhe for reconhecido na sentença, observando-se o 
procedimento da execução por quantia certa. 

 
CAPÍTULO III 

DA AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR 
 
Art. 907.  Aquele que tiver perdido título ao portador ou dele houver sido 

injustamente desapossado poderá: 
I - reivindicá-lo da pessoa que o detiver; 
II - requerer-lhe a anulação e substituição por outro. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e 
os procedimentos a elas pertinentes. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
 

TÍTULO I 
DA LOCAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
............................................................................................................................................................ 
 

Seção VII 
Das garantias locatícias 

 
Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes 

modalidades de garantia:  
I - caução;  
II - fiança;  
III - seguro de fiança locatícia.  
IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº  11.196, de 21/11/2005) 
Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades de 

garantia num mesmo contrato de locação.  
 
Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.  
§ 1º A caução em bens móveis deverá ser registrada em cartório de títulos e 

documentos; a em bens imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matrícula.  
§ 2º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três meses de 

aluguel, será depositada em caderneta de poupança, autorizada, pelo Poder Público e por ele 
regulamentada, revertendo em benefício do locatário todas as vantagens dela decorrentes por 
ocasião do levantamento da soma respectiva.  

§ 3º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias, em 
caso de concordata, falência ou liquidação das sociedades emissoras. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências.  

  
 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 
irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao pagamento 
de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por 
instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos 
contratos.  

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 
rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 
financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta por cento.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 
consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do § 
1º deste artigo.  

 
Art. 2º  Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista;  
II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  
III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1º;  
IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; e  
V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho.  
§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 

pelo empregado.  
§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  
I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a trinta por 

cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e  
II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 

exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 
 
 


